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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂ ICA MUÍ{ICTPAL E DO REGIT,IET{TO IÍ{TERÍ{O DA

cÂulm MUNIcIpALi LEersuçÃo REtÁcroNADA A TNICIATwA

PR.OPOSTÂ
cÂumA uutiorr.:. ü: tr.lu r4

APROVADO
PROJETO LEI No: 66/2026

Protocolo no: 6612026 - DarÀi 2010312026

Ementa do Projeto i Alterd a Lei no 7517/2025.

Autor: Reginaldo Roriz

EM
1, )

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos VeÍeadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VtI, II, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposiçôes

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - ouonutv exrcroo panq voracÃo

Em s€us Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l4unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DÂ PROPoSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 66 de 2010312026 que Altera a Lei no 7517/20205, carece

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e lYunicípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de comp€tência privativa do

MunicÍpio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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I - legislar sobre dssuntos de interes* locdl;"
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Da importância da orooosta dpresentada

As Comissões no âmbito de sua competência, entende que a propositura é

meritória e deve prosperar.

Ressalta-se também que a Lei Orgânica do Município determina como princípio

e diretriz a orientar a organização municipal, a garantia de acesso, a todos, de modo

justo e igual. Vejamos:

ÀÍ. i55 - O Municipio promoveÉ e incentivafti o desenvolvimento científico, e pesquisa. a

difusão e a capacitação tecnológica, voltados preponderadamente pârâ I solução de problemas
locais.

§ l'- O PodeÍ Executivo implantani política de fo.mação de recursos humanos nas áreas de
Ciênci4 p€squisa e tecnologia e concederâ aos que dela se ocupem, meios e condiçôes csp€ciais
de Irabalho.

§ 2'- A pesquisa cientlfica básica Íeceb€ú tratamento prioritáÍio do Município tendo em vista o
bem público e o progresso das ciênciôs.
Art. 156 - O Município criaiá e manterá entidade voltada ao ensrno da pesquisâ
cienÚica, âo desenvolvimento experimental e a serviço técnico{iênÚicos Íelevântes
para o seu desenvolvimento sociâl e econôfiico.

A alteração do conselho não traz qualquer prejuízo a legislação em vigor, além

disso, esta em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência.

O Conselho Municipal, tem caráter consultjvo, deliberativo e de

acompanhamento das políticas pÚblicas voltadas à inovação tecnológica, podendo

reunir representantes do poder público, de universidades, do setor privado e da

sociedade civil.

Tal previsão encontra fundamento na Lei Federal no 10.97312004 (Lei de

Inovação Tecnologica), que estimula a criação de instâncias colegiadas para promoção

da integração entre o setor público, o setor produtivo e instituições científlcas e

tecnológicas.
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A proposta observa os princípios legais, inseridos na administraÉo pública.

3 - DA CONCLUSÃO FII{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Fluriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. considerando todo o exposto, a Comissão de constituição,

Legislação e lustiça, da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei

de Protocolo no 66 de 2010312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui êxpendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOI{AL E

LEGAI, devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da comissão que subscreve o

presente parecer. No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, venflcarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer @ nem tão oouco

reflete o pensamento dos êdis. Do Plenário da Câmara l4unicipal de MuÍiaé/MG

para apreciaÉo pelos Exmos. Srs. Edis. f,luriaé, dafá em plenário.

CHRISTIAN TANUS BAHIA - ÉTesi

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA (D
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IYUNIQUE H ALVES (MUNIK HELENA) - N4embro

WILSON C. DOS REIS SANTOS E REIS) - Suplente'

Comissão de Constituição, Legislação ârt, 83 RI.

RANGEL PAIVA ( - Presidente

DEVAIL GOt'4 - Relator

ANTON MAZ (AFONSO DA SAUDE) - l4embío

CARLOS ANTÔNIO FERREI (CARLOS tvlACU Suplente'?

Comis§o de Administração Pública -

LEONARDO PEREI SI ( RA) - Presidente

Com. Educação, Cultura,

CLEISSON

GERSON FERREIRA VARE

CHRIMAN

ZA (CLEISSINHO) - Relator

- I'lembro

- Suplente3

Lâzer e Turismo - Composição aÉ. 83 RI.

' Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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PROJETO LEI No: 66/2026

Protocolo noi 66/2026 - Datâ: 2010312026

Objeto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍoleto: Altera a Lei no 7517/2025.

Autor: Reginaldo Roriz

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta DiretoÍia

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos reprêsentantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

) e n e

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas esoecializadas. oois a vonLade do

rl m

de seus reoresentantes eleitos. E são estes mesmos representantes que melhor

podem analisar todas as circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de

cnda proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita erclusivamente pela Comissão

de Constituição, LegislaÉo e Justiça.

Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

n
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Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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enouanto o oarecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

ncrn r

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito{.

O Parecer exarado p€las Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões

e Plenário desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, data da vobção do parecer das

Comissões da Câmard Municipal de Muriaé.

Francisco Carval Diretor Jurídico

3

4 "O para:er emitiCo pr procurador ou advqado de óryéo da adninistração pública não é ato

administatiw, l,ladd mais é do que a opinião ernititb Flo opradot do dieito, opthião lkni.o-jutí1ka,

que odenbrá o ddminisüatut na tdnada da düisáo, na piítica do ab administraüvq que se constitui

Dd exüuéo ex ofrcio & lei. Na oponunitude do julgdneno poquanto en@lvido nd esÉb sinpl6
pdtffir, ou sela, ato opinativo EE Nedd se| ou náo, consk eodo Êb adminifur." (Mândaô de

Selurançâ nô 24.584-1 - Distito Federal - Relator: Min. Marc, Aurélio de Plello - STF.) sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARÂ MUNICIPAL DE MURIAÉ/UG

A Comissão EducaÉo, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

dã Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no arl. 72, V e observando o disposto no art.

2L0 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

art ,.rO. Lido êm Plenário, o Plojeb será dlstÍlbuído às Comissõe' Pe.manentes,

quê cuidaráo dê ôpresentaÍ perêcer à Mesa, sêndo quê, tendo astlm ocorÍido, o

prolêto será induído na o.dêm do dià pôra dlscussão e votação, oonÍor,ne segue:

§ 10 - Em regra, os proietos de lei e de resoluéo passam por 03 (tÉs) votaÉ€s;

§ 20. No Plenário o projeto é submêtido à la (primeira) discus$o, podendo ser:

ê) rejeitado,

b) aprcvado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Co.nissôes;

d) receber emendas, subêmendas ou substitutivos em Plenário.

I - 5e o Proieto é rejeitado seguiíá parô a Secretaria da Câmara para arquivamento;

U - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, s€rá enviado à Mesa Diretorà pâra, nas

reunlôes subsequentes, ir à 2a e 3a votaçôes;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redação para

elaboração de ópia da rcdação do vencido, ou seia, a nova redação do projeto com as

emendas aprovadas no lo (primeiro) tuÍno de votação, pàrá qu€ este retorn€ ao Plenário;

§ 30 - Havendo apr6entâ6o de emêndês em Plenário, o Projeto sairá ê pauta, sendo

remetido, com as emendas, às Comissões Permanentes @mpetentes. apo6 o que, emitidos 05

pareceres, retornará à Ordem do Dia par. apreciaÉo pelo Pleúrio;
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§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retornará às comi§rões e voltará à pauta

ainda em 1â (pnmeirô) discusGo, podendo ser:

a) aprovado @m emendas, hlpotesê em que será enviado à Comissão de Rêdação pôra

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as ernendas reieitadàs, sêguirá para a Secretaria parô ir à 2ô discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

(orimeira ) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 asslm estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntada como acessoria de outÍ4, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de paíte da proposição;

II - sub§titutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte ê uma pÍoposilÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

Itl - ôdiwa - a que acrescenta algo à propoGição;

IV - de redaÉo - aquela que at€ra somente ã rcdação de qualqueÍ proposição.

Não ocoreu a apresentação de emendas

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadoÍes no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVaçÃO OU REIEIçÃO do

proieto com as emendas apres€ntâdas PELOS EDI' quando houyer, eis que

P€ça C.r P.ch@dê M.d.r@. vd cêntb caM Po§Í^L 152 T.r (32)3639&3050-CEP3,6330.015 Mun.a - llc
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Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especiflcar que serão substitutivas ou aolutinativas. deve prevalecer a 1a
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nem taio oouco reflete o

Densamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de l4uriaé/N4 da votdção em plenário.

LEONARDO PEREI RA) - Presidente

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Relator

GERSON FERRE NETO - lvlembro

CHRISTlAN BAHIA - Suplentes

com. Educaçáo, cultura, DespoÉo, Lazer e TuÍismo - Composição art, 83 RI.
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PÂRECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISIJITIVÀ

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativã exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, nã vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda ediçãô de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à guestão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurÍdicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDÂçÃO FINAL DA PROPIOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do POüq para ser disartida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parêcer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para â

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão. em e resDeito a tecnica leoislativa dând a matéria a forma

PBç€ cer Pach@ de irêdà6. s/.r cenr6 carupôsrÀL152,rer (32) 36396-3050. cEp 36 330-0j5 Muraé r,tc
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adEuada para sua publicação. conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento

Interno6. Muriaé, ddta da votação em plenário.

DE RORIZ -

CÁRLOS ANTÔNIO FERREIRA (CÁRLOS I4ACUCO) - Relator

O ADILSON DUARTE - Membro

WILSON C, DOS (REVERENDO WILSON REIS) - suplente?

com. de Redaio e Assuntos Dive.sos - Composição aÉ. 83 RI.

6 kfti admitídà emenda à Edaáo Íinal, com a Íindlidade exclusi/a de otdenar a matéd4 conigir a

lirguagem, os engdnos, a ontradç:oa ou para aclarar o seu Eíto.

I
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